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SELEÇÃO PÚBLICA DE PROFESSORES PARA ATENDER NECESSIDADES

TEMPORÁRIAS DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO

EDITAL N° 009/2021 - SEDUC/CE, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021

Portaria N° 02/ 2022 - EEMTI MOISÉS BENTO DA SILVA

O Diretor Escolar da EEMTI MOISÉS BENTO DA SILVA, INEP 23170492, no uso de suas

atribuições legais e CONSIDERANDO carências existentes no quadro da unidade escolar,
bem como o disposto no Edital N° 009/2021/SEDUC de 05 de outubro de 2021, RESOLVE:

Art. 1° Disciplinar Seleção Pública de professores para atender necessidades temporárias
das escolas da rede pública estadual de ensino, na forma do Edital N° 009//2021.

Art. 2° As carências existentes na EEMTI MOISÉS BENTO DA SILVA são as constantes na

tabela abaixo:

CARGA

OFERTA/TURMA
DISCIPLINA!

HORÁRIA
COMPONENTE

SEMANAL
CURRICULAR

________________________

Turmas 1° B Tempo

___________

BIOLOGIA lh/a

Integral

Turmas 2° B. C Tempo Integral

__________________________________ _______________

BIOLOGIA 6h/a

Turmas 1° A, Tempo Integral ELETIVAS DE CIÊNCIAS DA

NATUREZA
2h/a

Turmas 2° A, e C Tempo Integral ELETIVAS DE CIÊNCIAS DA

NATUREZA 4 h/a

Art. 3° Para execução da Seleção, ficam designados, conforme o item 2.3 e 5.2.2 do Edital N°

009/2021, os seguintes componentes:

BANCA DE CIÊNCIAS DA NATUREZA -BIOLOGIA

MARIA DE LOURDES SOBRINHA

JUAREZ ANTONIO DA SILVA - COORDENADOR PEDAGÓGICO

Art. 4° As inscrições da Seleção em questão serão realizadas de forma presencial, na

EEMTI MOISES BENTO DA SILVA, Avenida Antônio Matias de Santana, S/N, Jati-CE,
horário: Manhã de 8h00min as 12h:3ümin; Tarde: l3hüümin as 17h:üümin.

Art. 5° Para cada disciplina listada no art. 2°, ficam definidos os seguintes temas e os

conteúdos para elaboração do Plano de Aula:
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DISCIPLINA/COMPONENTE

CURRICULAR
CONTEÚDO

BIOLOGIA
Organização dos seres vivos (Classificação
dos Seres Vivos critérios taxonômicos e

filogenéticos)
_____________________________________________

ELETIVAS DE CIÊNCIAS DA Meio ambiente e qualidade de vida

NATUREZA

Art. 6° 0 cronograma de atividades será desenvolvido conforme tabela abaixo:

ATIVIDADE DATA/HORÁRIO

Inscrição para Seleção Pública de Professores 25, 26 e 27 de janeiro de

2022 até às 15h
______________________________________________

Resultado da Solicitação de Inscrição 27 de janeiro de 2022 a

parti das 16h
_______________________________________________

Prazo para os recursos das inscrições 28 de janeiro de 2022 até

as 17h
_________________________________________________

Resposta aos recursos de indeferimento de inscrição 31 de janeiro de 2022 -7h

às 9h

Apresentação do Plano de Aula por ordem de chegada da 31 de janeiro de 2022

disciplina de Biologia, PRESENCIAL, das 09h às 12h)
Resultado dos Planos de aula

________________________

31 de janeiro de 2022 após
às 13h

_______________________________________________

Análise de Currículos (trabalho interno) 31 de janeiro de 2022

Resultado Preliminar (Planos e Currículos) 01 de fevereiro de 2022 às

9h
_______________________________________________________

Recursos ao Resultado Preliminar 02 de fevereiro de 2022

Resultado Final da Seleção 03 de fevereiro de 2022 a

parti das 9h
___________________________________________________

Atendimento aos aprovados para lotação/contratação 03 de fevereiro de 2022 a

parti das 13h

Art. 7° Os recursos previstos no item 11 do Edital n° 009/2021 serão recebidos de forma

presencial, na EEMTI MOISES BENTO DASILVA, Avenida Antonio Matias de Santana S//N,

Jati-CE no horário: Manhã de 8h:00min às 12h:00min; Tarde: 13h:00min às 17h:00min.

Art. 8° Finda a Seleção e divulgado seu resultado final, a Escola, conforme cronograma acima,

receberá os aprovados na Seleção para encaminhamento da contratação temporária e lotação
nas carências mencionadas.
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Art. 90 Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação em conjunto com o

Núcleo Gestor da Escola, ouvidas a Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da

Educação ou a Superintendência das Escolas de Fortaleza - CREDE/SEFOR, bem como a

Coordenadoria de Gestão de Pessoas - COGEP/SEDUC.

Art. 100 Esta Portaria entra vigor nesta data, com efeitos vigentes até a data divulgação do

Resultado Final da Seleção Pública em questão, conforme art. 6°

Jati-CE, 24 de janeiro de 2022

Maria das Graças dos Santos

Diretor(a) Escolar

Mana das Graças dos Santos

MatriCula 30601599

D.O 16/06/2021
Diretora


